INDICAÇÃO Nº 
1493
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento, liberação de recursos para viabilizar a aquisição de 3 (três) ambulâncias para o município de Porto Ferreira –SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Porto Ferreira possui aproximadamente 60.000 (sessenta mil) habitantes. Sua arrecadação municipal monta em R$53.000.000,00 (cinqüenta e três milhões de reais), ou seja, montante insuficiente para dar conta de todas as demandas da população.

A única ambulância para atendimento da população, trata-se de uma Ipanema de marca Chevrolet, que foi doada no ano de 2000 e encontra-se em estado precário, não permitindo atendimento adequado.

Os escassos recursos disponíveis ao município de Porto Ferreira são insuficientes para novos investimentos, razão pela qual se justifica a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Italo Cardoso - PT
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